
Quinta-feira, 20 de Junho de 2024

Sumário
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO  2

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  8

JUNHO DE 2024

Diário Oficial
Edição nº 1230/2024

Expediente

O Diário Oficial de Nova Odessa é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Nova Odessa, 
Conforme Lei Municipal 3.163, de 07 de 
março de 2018.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Nova Odessa poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://novaodessa.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa 
CNPJ: 45.781.184/0001-02 
Endereço: Av. João Pessoa nº 777. Centro, 
Nova Odessa/SP 
CEP: 13380-017 
Horário de Atendimento: 08:30 às 16:00 
Telefone: (19) 3476-8600 
E-mail: prefeitura@novaodessa.sp.gov.br 
E-mail do Diário Oficial: 
doficial@novaodessa.sp.gov.br 
Site: https://novaodessa.sp.gov.br  
 

Página 1 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO Edição nº 1230, 20 de junho de 2024

Página 2 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



Página 3 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



Página 4 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



Página 5 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



Página 6 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



Página 7 de 11

Diário Oficial do Município de Nova Odessa - Edição nº 1230 - 20 de junho de 2024



LEI Nº. 3.776 DE 05 DE JUNHO DE 2024

Autor: WAGNER MORAIS

 
“Atribui aos organizadores de shows e eventos a responsabilidade pela limpeza 

de solo público, após realização de atividade no âmbito do Município de Nova 

Odessa. ”.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso de 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica estabelecida a obrigatoriedade da limpeza das ruas, após a realização de eventos, por 
parte de seus organizadores no âmbito do Município de Nova Odessa, nos termos desta lei. Parágrafo único. A 
obrigatoriedade estabelecida no caput aplica-se a: I - shows e eventos similares; II - festas de época; III - festas 
particulares; IV - qualquer outra atividade que produza lixo.

Art. 2°. A limpeza das ruas deverá ser feita imediatamente após o término do evento.

Art. 3°. É de total responsabilidade dos organizadores fazer a segregação dos resíduos recicláveis e 
não recicláveis.

Art. 4º. O descumprimento desta lei ensejará a aplicação cumulativa das seguintes penalidades 
aos infratores: I- Proibição de realização de quaisquer dos eventos previstos no parágrafo único do art. 1º 
pelo período de dois (02) anos. II- Multa equivalente a 142 UFESPs.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

EM 05 DE JUNHO DE 2024

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 87 DE 14 DE JUNHO DE 2024.

 

“Cria empregos públicos, de provimento por concurso 
público, no Quadro de Pessoal da Prefeitura de Nova 
Odessa, e altera a Lei Complementar nº 45 de 05 de 
novembro de 2015”.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São 
Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, Inciso II, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam criados os seguintes empregos públicos: 2 (dois) de Médico do 
Trabalho com padrão de vencimento P-86C.

 

Art. 2º. Acrescenta ao Anexo I da Lei Complementar nº 45 de 05 de novembro de 
2015 o seguinte emprego público, que passará a vigorar com nova redação nos seguintes itens: 
54B Médico do Trabalho P68C 02 20h/s - Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 
com especialização em Medicina do Trabalho

 

Art. 3º. Acrescenta a atribuição do emprego público de Médico do Trabalho no 
Anexo II da Lei Complementar nº45 de 05 de novembro de 2015:

MÉDICO DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Realizar consultas e atendimentos médicos nos servidores públicos municipais; 
tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços 
em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; efetuar visitas aos postos de trabalho, verificando as condições 
ambientais e propor melhorias ergonômicas, bem como participar de reuniões no tocante à 
medicina do trabalho; elaborar relatório médico quando necessário, para auxílio ao setor 
jurídico nos processos trabalhistas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DETALHADA

Assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os 
encaminhamentos devidos. Fornecer atestados e pareceres para o trabalhador sempre que 
necessário, considerando que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento da exposição 
nociva faz parte do tratamento; Fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar 
encaminhamento, sempre que necessário, dentro dos preceitos éticos; Promover, com a 
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ciência do trabalhador, a discussão clínica com o especialista assistente do trabalhador sempre 
que julgar necessário e propor mudanças no contexto do trabalho, quando indicadas, com 
vistas ao melhor resultado do tratamento. Atuar visando essencialmente a promoção da saúde 
e prevenção da doença, conhecendo, para tanto, os processos produtivos e o ambiente de 
trabalho dos servidores municipais. Promover o esclarecimento e prestar as orientações 
necessárias sobre condição dos trabalhadores com deficiência, idosos e/ou com doenças 
crônico degenerativas e gestantes; e promover a inclusão destes no trabalho, participando do 
processo de adaptação do trabalho ao trabalhador, quando necessário. Dar conhecimento 
formalmente aos gestores, aos trabalhadores e às comissões internas de prevenção de 
acidentes sobre os riscos existentes no ambiente de trabalho, informações da vigilância 
epidemiológica e outros informes técnicos, desde que resguardado o sigilo profissional. 
Notificar formalmente o empregador quando da ocorrência ou de sua suspeita de acidente ou 
doença do trabalho, para que a empresa proceda à emissão de Comunicação de Acidente de 
Trabalho, devendo deixar registrado no prontuário do trabalhador. Notificar formalmente os 
agravos de notificação compulsória ao órgão competente do Ministério da Saúde quando 
suspeitar ou comprovar a existência de agravos relacionados ao trabalho, bem como notificar 
formalmente ao gestor de área a adoção dos procedimentos cabíveis, independentemente da 
necessidade de afastar o empregado do trabalho, devendo registrar tudo em prontuário. Agir 
em conformidade com a Resolução 2.297 2021 do Conselho Federal de Medicina, ou outra que 
venha substitui-la. Executar funções correlatas determinadas pelo Superior imediato

 

Art. 4º. Acrescenta subitem ao Item II- “II GRUPO DE SÁUDE E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA- G.S.A.T.” ao anexo V- Grupos da Lei Complementar nº 45 de 05 de novembro de 2015 
o seguinte emprego público:

 

14A Médico do Trabalho

 

Art. 5º. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

EM 14 DE JUNHO DE 2024

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER
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PREFEITO MUNICIPAL
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